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LEI Nº 1276/1993 

 

Que cria o Departamento de Obras desta Prefeitura 

Municipal e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica criado o Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Passa Quatro. 

 

Parágrafo único.  O Departamento de Obras ora criado está subordinado à Secretaria de Obras e 

Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal. 

 

Art. 2º  Fica criado um cargo de Chefe do Departamento de Obras, de provimento em comissão e 

função de chefia. 

   

Parágrafo único.  A remuneração do cargo ora criado será aquela prevista na Lei nº 1030, de 

26/06/87, nível XIII. 

   

Art. 3º  Aplica-se ao cargo ora criado a disposto no Capítulo V, da Lei Municipal nº 1259, de 

15/09/93. 

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de novembro 

de 1993. 

 

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 8 de dezembro de 1993. 

 

Dr. Pulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 

  

 


